
PAULO JORGE BASSO DA CUNHA L E A L , filho do José Antônio Pin-

to Leal e de D. Maria Teresa de Jesus Salgueiro Basso da Cunha Leal, 

nascido a 19/09/61, na cidade de Mação-Portugal, domiciliado e residen-

te à Rua Honório Maia, nº 702 - Tatuapé, na cidade de São Paulo, S.P., 

solicitou que se verifique a equivalência dos estudos que fez, em esco-

la de País estrangeiro, conforme a documentação juntada ao seu pedido, 

com os do Sistema de Ensino do Brasil. 

1º) O requerente fez e completou o curso primá-

rio com 4 séries, na Escola Primária Oficial 

de Mação, em Portugal. 

2º) Completou a 1ª série do Ciclo Preparatório 

do Sistema Português de Ensino e frequentou 

a 2ª série, tendo interrompido os seus estu-

dos por motivo de força maior, visto que se 

ausentou do País. 

Já no Brasil, e conforme documentação posteriormente incluí-

da no protocolado, o requerente completou, no Colégio Estadual "Oswaldo 

Catalano" - Tatuapé, nesta Capital, a 6ª série do Curso de 1º grau, ten-

do sido aprovado. 

A Coordenadoria do Ensino da Ragião Metropolitana se dirige 

a este Conselho para solicitas a convalidação dos estudos do requerente, 

nos termos da Deliberação CEE. 09, publicada a 17 de outubro de 1973. 
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PROCESSO CEE Nº 0653/76 PARECER CEE Nº 490/76 

APRECIAÇÃO:-

2-1) Todas as alegações do requerente, atualizadas as desig-

nações de cursos em virtude das reformas havidas, estão devidamente docu-

mentadas. 

Assim tinha ele direito de matricular-se na 6ª série 

do curso de 1º grau após o pronunciamento do órgão competente para exa-

minar a documentação do interessado e verificar o Grau da equivalência 

dos seus estudos realizados em Portugal com os do Sistema Brasileiro, 

determinando-se exames especiais e adaptações, julgadas necesssárias, a 

critério do Órgão competente, nesse caso, a DRECAP/2 da S.C. Del. CEE 

24/75, 

2-2) Entretanto, o interessado, antecipando-se ao pronuncia-

cento supracitado, matriculou-se na 6ª série do 1º grau, no Colégio Es-

tadual "Oswaldo Catalano" - Tatuapé, nesta Capital, o que tornou irregu-

lar a matrícula, bem como todos os atos escolares subsequentes. 

Sé em abril de 1975 o interessado comunicou-se à S.E. a matrícula na 6ª sé-

rie. 

2-3) Essa irregularidade se deve, evidentemente, a um equí-

voco do Estabelecimento, em face do suficiência da documentação e do 

Acordo Brasil-Portugal que pareciam, para o caso, dispensar o pronuncia-

mento do órgão competente. 

O interessado tem excelente comportamento como estudan-

te, de modo que a irregularidade, facilmente explicável, pode ser sanada, 

como pede o próprio órgão responsável. 

II - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, voto favoravelmente à convalidação 

da matrpicula de PAULO JORGE BASSO DA CUNHA LEAL na 6ª série do 1º grau 

do Colégio Estadual "Oswaldo Catalano", Tatuapé, nesta Capital, no ano 

letivo de 1975, bem como de todos os atos escolares subsequentes. 

São Paulo, 23 de junho de 1976 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista Salles 

da Silva, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, Cel-

so Volpe, Maria da Imaculada Leme Monteiro e Maria de Lourdes Mariot-

to Haidar. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 23 de junho de 1976 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por umanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30.6.76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


